
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

Ofício nº P-        /05                                            Brasília,     de                de 2005.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência providenciar a desapensação

do Projeto de Resolução 63/2000, de autoria da Comissão Especial da

Reforma do RICD, os de nºs 130/97, 120/00, 149/01, 181/04 e 233/05.

Consecutivamente, solicito que as proposições citadas tramitem

conjuntamente, acrescidas do PRC 126/03 – todos os projetos tratam

especificamente de alteração das regras sobre regime de urgência, conforme

requerido pelo Deputado Maurício Rands, Relator do PRC 126/03.

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência,

antecipadamente agradeço renovando protestos de estima e consideração.

Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA

Presidente

À Sua Excelência o Senhor

Deputado SEVERINO CAVALCANTI

DD. Presidente da Câmara dos Deputados
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